
INDICAÇÃO Nº 
640
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, a realização de estudos e adoção de providências que possibilitem a aquisição de uma ambulância para o município de Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

O município de conta com seis assentamentos e dois presídios, com isto existe uma população flutuante na região, devido ao movimento migratório dos familiares das pessoas acampadas, bem como dos presidiários.

Presidente Venceslau tem dificuldade para atrair indústrias devido à falta de mão-de-obra qualificada, consequentemente a ausência de indústrias e de nichos de produção implicam na baixa arrecadação de impostos.

No aspecto relacionado à saúde pública, o município tem como referencia principal o município de Presidente Prudente, cerca de 60 Km de distância, para onde são deslocados diariamente pacientes para atendimento de referência.

Além de outros centros de referência, os pacientes também são levados para atendimento no Ambulatório Médico de Especialidades - AME de Dracena, distante mais de 30 Km de Presidente Venceslau.

Por tudo isto, venho indicar a Sua Excelência, o senhor Governador, gestões que possibilitem a aquisição de uma ambulância e sua destinação para o município de Presidente Venceslau, carente de receita para proceder tal aquisição, destarte incapaz de dar atendimento na demanda de pacientes que necessitam de atendimentos em outros municípios, ou atender, de forma satisfatória mínima, as necessidades de saúde de sua população neste aspecto.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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